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Projeto de Decreto Legislativo 002/2025 de 17 de junho de 2025.

ÁPROVA O PROCESSO DE CONTAS ÁNIJAIS DO PODER

EXECUTIVO MIJNICIPAL DE CAMPINAS DO SUL NO OOO152-

02. OO/22-3 REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022 DE

RESPONSÂBILIDADE DE PAIJLO SÉRGIO BATTISTI E DÁ

OUTRAS PROYIDÊNCIAS.

R0DRIGO SANT0LIN, Presidente do Poder Legislativo
Municipal de Campinas do Sul, Estado do Rio Grande do Su1, no uso das

atribuições que the são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara de

Vereadores e Lei Orgânica Municipal e pela aprovação em plenárioi

DECRETA

Art. 10 Fica aprovado o

Executivo Municipal de Campinas do Sul

exercício de 2022 de responsab i 1i dade de

Processo de Contas Anuais do Poder
no 000152-02.00/22-3 referente ao

Paulo Sérgio Batt i st i.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Presidente, l7 de junho de 2025.

Rodrlgo Santol ín
Presidente
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PARECER N.22.531

Processo n. 0OO1 5242.OO n2-3

Contas Anuais do Administrador do
Executivo Municipal de Gampinas
do Sul, referente ao exercício de
2022. Senhor Paulo Sérgio Battisti
- Parêcer Favorável com
ressalvas. Falhas formais e de
controle interno. Recornendação.

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Sul, reunida em Sessão Ordiúria de 07 de fevereiro de 2024, em cumprimento ao
disposto ms parágrafos 1" e 2" do artigo 31 da Consütuição Federal e artigo 71 da
Constituição Estadual;

- considerando o contido no Processo n. 000í 52{2.00f22-3, de Contas
Anuais do Administrador do Exêcutivo Municipal de Campinas do Sul, Senlpr
Paulo Sérgio Batisü, reÍerente ao exercbio de 2022;

- considerando o Íato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e os
demais documentos que irúegram o referido Processo de Contas Anuais conterem
tão somente falhas de natureza foÍmal, rÉo prejudiciais ao Erário, bem como oLrtras
de controle interno, deconentes de deficiências materiais ou humanas da Entldade,
deüdamente comprovadas nos aúos, as quais, na sua globalidade, não
comprometem as Contas em seu conjunto, embora ênsejem recomendação no
senüdo de sua coneÉo para os exercbios subsequentes;

TC-08.1 S52C/JAM

sinado digitalmente por: Alexandre Postal ea 21/A2/24, Gêrâldo Costa da Camlno en 2l/02/24, Edson
Bruln en 2-6/A2/24 e Iradir Pietroskí en 29/A2/24.

Confira a autentj-cidade do documento em lníw - tce . rs - gov. br - Idêntificador: PRE.E204.2E81.CF62.B9c8.4343.
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Continuação do Parecêr n.22.531

Dêcidê:

- Emitir, por unanimidade, Parêcer Favorável com ressalvas à aprovação
das Contas Anuaís do Administrador do Execuüvo Municipal dê Campinas do Sul,
conespondentes ao exercbio de 2022, gesüio do Senhor Pauto Sérgio Baüisti,
com fundamento nc artigo 75, inciso ll, do Regimênto lrúerno deste Tribunal c/c o
parágrafo único do artigo 3oda Resolção TCE 1.14212021; Íêcomendando ao atual
Gestor para que eúte a reincidêrcia das falhas como as âpontadas nesse procêsso
e adote medidas efeti\Ías üsando à coneção daquêlas passíveis de regularização;

- Encaminhar o presente Parecer, bem como os autos que embasaram o
e)€mê técnico procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de
julgamento estatuÍlo no parágrafo 2o do artigo 31 da Constituição Federal.

Sala Virtual,
07 de fevereiro de 2024.

Presidênte e Relator

CONSELHEIRO EDSON BRUM

CONSELHEIRO IRADIR PIETROSKI

CONSELHEIRO ALEXANDRE POSTAL

Edlve proaênlê:

PRocuRADoRffiEcoNrAs
GERALDO STLVA DA CAMTNO

SS26/JAM

inâdo digitâImênte pori Àiexandre Postal em 21/02/24, Gerafdo Costâ da Canino eín 2l/02/24. Edson
BLDt en 26/A2/24 ê Iradir Piêtroski en 29/02/24.

Confirâ â âutenticidade do documento em ri'w.tcê.r.s.gov.br. Idênf,ificador: PRE.8204.2F81.CF62.89C8.43À3.

TC-08.1
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Relator: Conselheiro Edson Brum
PÍocêsso n. OOOI 5242.00n2-3
Decisão n.2C4050n024

- Contas Anuais do Administrador do Exêcutivo Municipal de
Campinas do Sul no exercbio de 2022.

A Secrêtária da Segunda Câmara certifica quê âs oconêÍlcias
pertinentes a este processo, rEsta sessão, estão abaixo corsignadas.

Apresentado o rehtóÍio da matéria, o Corselheiro-Relator pÍolatou
seu voto, constante nos autos.

A seguir, colocâda a matéria em disctssão e colhidos,
indiüdualmente, os \otos dos demais Conselheiros, em conformidade com os
artigos ío, § 1o, da Resolução n. 112412020 e 2o da lnstrução Normativa n.7l2O2O,
as quais dlsciplinam as sessõês teleprêsenciais, o voto do Relator foi acolhido
êm Sâla Virtual.

Certifica, oúrossim, que foi proferida a seguinte decisáo:

A Segunda Câmara, por unanimidade, acolhendo o voto do
Conselheiro-Relator, por seus jurídicos fundamentos, decide :

a) emitir Pareer soô o n. 22.537, Favorável oorn ressaryas
à aprovação das Contas Anuais do Senhor Paulo Sérgio Battisti
(p.p. Advogado Gismael Jaques Brandalise, OAB/RS n. 58.228),
Administrcdor do Executivo Municipal de Campinas do Sul no
exercício de 2022, com fundamento no artigo 75, inciso ll, do
RITCE/RS e no aúigo 2" da Resolução n. 1 .142/2021 ;

b) re@mendar ao atual Gestor que evíte a oconência de
falhas como as apontadas nesÍe processo e adote medidas efetivas
visando à coneção daquelas passíveis de regulaização;

c) cientifrar o Respoírsável plo Sistema de Controle
lntemo b Municíçto, encaminhando-lhe cópia do Relatódo e Voto
do Conselheirc-Relator e desta Decisãa:

ss2c/JAt\4

Àssinado digitalmêntê por: Lisiane Glass em 2l/02/24.
confira a âutenticidâde do documênto êm www. tsce . rs - gov. br. Identificador: PRE.24D0.5380.3D55-88F2.CcE7.

Íc-08.1
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d) após o trânsito em julgado, pelo enaminhar do prccesso ao
Legislaüvo Municipal de Campinas do Sul, acompanhado do Parecer
de que trata a letra "a" desta Decisão, para os ,?ns ,egais.

Participaram do julgamerrto deste processo os Conselheiros
Edson Brum (Presidente e Relator), hadir Pietroski e Ale>candre Postal.

Sala Virtral, em 0742-2024-

Lisiane Glass,
Secretária da Segunda Câmara.

TC.08.1 S52C/JAM

sinado digitalmêntê por: tisiane class em 2l/A2/24,
a autenticidade do documento em $w1.}. tce . rs . gov , br . Identificador: PRE.24D0.5380.3D55.88E2.CCE1.


